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INDICAÇÃO N.º 0406/2011 
(INDICA A 1ª DAMA DO MUNICÍPIO E PRESIDENTE DO FUNDO 
SOCIAL DE SOLIDARIEDADE JULIANA DE SOUZA CASTREQUINI 
MARÃO, QUE AUXILIE A COMUNIDADE SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS NA REALIZAÇÃO DE EVENTOS PARA ANGARIAR 
RENDAS). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 

oficiado à 1ª Dama do Município e Presidente do Fundo Social de Solidariedade 
JULIANA DE SOUZA CASTREQUINI MARÃO, para que estude a possibilidade de 
auxiliar a Comunidade São Francisco de Assis na realização de eventos para angariar 
rendas. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   11 de abril de 2011. 
 
 
 
EMERSON  DO CONSELHO TUTELAR 
VEREADOR 

 
JUSTIFICATIVA 

 
       Tendo em vista que a Comunidade São Francisco de Assis está 
passando por um processo de reestruturação, sendo que, está dependendo 
sobremaneira de auxílio do poder público, da iniciativa privada e de voluntários. 

 
Considerando que a realização de eventos de caráter 

filantrópicos objetivando angariar fundos para essa entidade é imprescindível, já que 
a mesma precisa saldar diversas dívidas e fazer investimentos de diversas ordens para 
atender de forma digna seus assistidos. 

 
Nesse sentido, o Fundo Social de Solidariedade poderia auxiliar 

a referida entidade na organização dos citados eventos, uma vez que a mesma não 
recebe há 5 (cinco) anos verbas de subvenção do poder público municipal. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 

que seja oficiado à 1ª Dama do Município e Presidente do Fundo Social de 
Solidariedade JULIANA DE SOUZA CASTREQUINI MARÃO, para que estude a 
possibilidade de auxiliar a Comunidade São Francisco de Assis na realização de 
eventos filantrópicos para angariar rendas. 
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